
Decreto N° 03 -PMV-GP, de 19 de fevereiro de 2013.

Convoca a ja Conferência das Cidades de
ViçosalRN, e dá outras providências.

o Prefeito Municipal de ViçosalRN, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto na Resolução
Normativa do Conselho das Cidades n? 14, de 06 de junho de 2012 e
considerando o Decreto Estadual N° 23.039 de 10 de outubro de 2012,

DECRETA:

Art. 10. Fica convocada a 3a Conferência das Cidades de
Viçosa, Estado do Rio Grande do Norte, a realizar-se no dia 08 de maio de 2013,
no município de Viçosa-RN, com programação a ser oportunamente divulgada,
sob a coordenação do Conselho Municipal das Cidades - ViçosaIRN, com apoio
da Secretaria Municipal da Assistência Social- SMAS.

Art. 2°. A 3a Conferência das Cidades de ViçosaIRN tem
como temática: "Quem muda a cidade somos nós. Reforma Urbana já!", e
desenvolver-se-á com a finalidade de subsidiar as discussões da 5a Conferência
das Cidades do Rio Grande do Norte.

Art. 3°. A 3a Conferência das Cidades de ViçosaIRN será
presidida pelo Conselho Municipal das Cidades - ViçosaIRN.

Art. 4°. O Conselho Municipal das Cidades - ViçosaIRN
expedirá o Regimento da 3a Conferência das Cidades de ViçosaIRN.

Parágrafo único. O Regimento disporá sobre a organização e
funcionamento da 3a Conferência das Cidades de Viçosa/RN, inclusive sobre o
processo de escolha dos seus delegados.

Art. 5°. As despesas com a realização da 3a Conferência das
Cidades de Viçosa/RN correrão por conta dos recursos orçamentários da
Prefeitura Municipal de Viçosa.

Art. 6° . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Viçosa/RN, 19 de fevereiro de 2013.
Antonio a orim
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